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Declaro de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens Ttmvms neces
sários à construção da estrada SP.261 

í iAUDO N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , da 
Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Cons t i tuc i ona l n. 2, de 
30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6.° do Decreto- le i Fede ra l 
n. 3.365, de 21 de j u n h o de 1941. a l terado pe l a L e i n. 2.786, de 21 de maio de 
1956. 

Decrete: 

A r t i g o 1.° — P i c a m declarados de u t i l idade pública, p a r a serem de
sapropriados pelo D E R — Depar tamento de Est radas de Rodagem, por v ia a m i 
gável ou jud i c i a l , os bens imóveis caracter izados n a p l a n t a cadastra l geral n. 
P A T 17840, necessários à construção da estrada SP .261 , t recho Pederneiras — 
Macatuba, projeto aprovado em 23 de dezembro de 1968, a fls. 55 dos autos n. 
100.050|DER|1963 (Var iante ) e em 24 de a b r i l de 1962, a f!s. 42-verso, dos autos 
n. 83.546|DER|1960. 

A r t i go 2.° — As despesas com a execução do presente decreto co r 
rerão por conta da verba 4 .1 .1 .3 do orçamento do Depar tamento de Estradas de 
Rodagem. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rames , 13 de a b r i l de 1972 
L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de a b r i l de 1972 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 13 D E ABRIL D E 1972 

Declara de utilidade pública, para desapropriação, arca de terreno situada no 
município e comarca de Botucatu, para os serviços dtt Ferrovia Paulista S .A. 

— FEPASA 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E " SAO P A U L O , 
usanao ae suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I da C o n s 
tituição do Estado, com redação a l t e rada pela E m e n d a Cons t i tuc iona l n . o 2, de 
30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.o e 6.o do Decreto- le i Federa l 
n .o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

F i c a dec larada de ut i l idade pública, nos termos do a r 
tigo 16 a a J-*'íureza: P * n . o 10.410, de 28 de outubro de 1971, a f i m de ser desa 
propr iada pe la i ^ i O v i a Pau l i s t a S . A . — F E P A S A , por v i a amigável ou j u d i c i a l , 
uma area de terreno com 25.400,00 m2 (vinte e c inco m i l e quatrocentas metros 
quadrados) que consta pertencer a A r n a l d o Leo t ta de Me l o e outros, s i tuada no 
distr i to, município e comarca de Bo tuca tu , descr i ta e soníigurada n a p l a n t a P C . 
4142 e respectivo memor i a l descrit ivo, necessária aos serviços de escoamento de 
águas p luv ia is e proteção da v i a férrea no pátio da Estação Be lveder . 

A r t i go 2 .0 — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é dec l a 
rada de na tureza urgente pa ra os eleitos do art igo 15 do Decreto- le i Fede ra l n . o 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado p e l a L e i n . o 2.786, de 21 de ma i o de 1956. 

A r t i g o 3 .0 — A s despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba da Fe r rov i a Pau l i s t a S . A . — F E P A S A . 

A r t i go 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Pa l ac i o dos Bande i rantes , 13 de ab r i l de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Eng. Pau l o S a l i m Maluf, Secretário dos T ranspor t e i 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de a b r i l de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O DE 13 D E ABRIL D E 1972 

feevisa proventos, conforme o disposto no artigo 32, Decreto-lei Complementar n.m 

11, de 2 de março de 1970, com redação alterada pelo Decreto-lei Complementar 
n.° 13, de 25 de março de 1970 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , n o 
Mo de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i go 1.° — Os proventos de inat i vos abrangidos por este decreto, 
nos termos do I l.o do art igo 32 do Decre to- le i Comp lementa r n.° 11, de 2 de 
março de 1970, c om redação ajterada pelo Decreto- le i Complementar n.° 13, de 
25 de março de 1970, f i cam f ixados n a coníormidade do Anexo que faz par te 
integrante deste decreto. 

A r t i g o 2.° — Ap l i cam-se aos inat ivos abrang idos por 3ste decreto, n a s 
mesmas bases, termos e condições, se for o caso, as •disposições dos art igos 8.°, 
9.°, 15, 31 e 35, do Decreto- le i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, c o m 
redação a l t e rada pelo Decreto- le i c o m p l e m e n t a r n-° 13, de 25 de março de 1970. 

Ar t i go 3.° — Os inat ivos abrangidos por este decreto, que desejarem 
permanecer n a situação rètribuitória anter ior , poderão optar , n o prazo de dez 
(10) dias, perante a autor idade competente, pe la permanência nessa situação, f i 
cando com os respectivos proventos e vantagens calculados n a f o r m a e bases d a 
legislação anter io r , sem aufer i r , i r a consequência, qualquer revalorização de re fe 
rência ou padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer na tureza decor
rentes deste decreto. 

Parágrafo único — O prazo p a r a a opção de que t r a t a este ar t igo 
será contado a pa r t i r da publicação deste decreto. 

A r t i go 4.° — F i c a excluído do Decreto de 8, publ i cado a 9 e r e t i f i 
cado a 13 de março de 1971, o nome do S r . Edua rdo de A l m e i d a P r a d o Voga l , 
referência " 5 8 " . 

A r t i go 5.° — F i c a ret i f icado o Decreto de 29 de novembro de 1971 
na seguinte con formidade : 

Onde se lê: 
F e r n a n d o P in t o Bap t i s t a — Artífice "26" 
João M a n c z — Artífice " 2 8 " 
Le i a - se : 
F e rnando P in t o Bau t i s t a , Artífice " 2 6 " 
João M a n c z , Artífice " 2 2 " . 

A r t i g o 6 ° — As despesas decorrentes d a aplicação de i te Deeretô, 
correrão à conta de dotações próprias, consignadas n o orçamento vigente do I n s 
tituto de Previdência do Estado de São Pau l o . 

«JB A r t i go 7.° — Este decreto entrará em vigor a a da ta de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a 1." de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de abr i l de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Ciro Albuquerque, Secretar io do T r a b a l h o e Administração 

PMbKeado na c a s a c i v i l , aos 13 de abr i l de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Beepoméve] pelo £. K. A . 

A N E X O Q U E F A Z P A R T E I N T E G R A N T E D O D E C R E T O D E 
13 D E A B R I L D E 1972 

INATIVOS 
P O D E R E X E C U T I V O 

N O M E 

! 

Cargo 
em que se 
Aposentou 

! Cargos a que Correspon- j 
Ref. I d em as Funções exercidas | Hef. 

I' em Atividade I 

An ton i o Botaciní 
Benedi to C l a u d i n o dos S a n 

tos 
D j a l m o de Souza 
G r a c i n d a Rosa de Jesus R a 

mos 

Marce l l o Torch io 
Noémia M a r i a da S i l v a . . 

R a y m u n d o Leme dos Santos 
Uba ldo de L i m a 

Artífice 

Artífice 
Artífice 

Artífice 

Artífice 
Artífice 

Artífice 
Artífice 

I 
«28». I Almoxarife 

«22» 
«22» 

«22» 

Pedre iro ., 
E l e t r i c i s ta 

I 

«14» 

«10» 
«10» 

Encarregado de Setor (Co-
I z i n h a ; . . . . \ «12» 

«31» ! E le t r ic is ta . . . . | «10» 
«26» I Encarregado de Setor ( L a - j 

I vamier ia ) | «12» 
«34» Carp in t e i r o j «10» 
•?22» I E l e t r i c i s ta | «10» 

D E C R E T O DE 13 D E ABRIL D E 1972 

Dispõe sobre doação de bandeiras 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
nos termos da l e t ra «a» do inc iso « I » do art igo 18, da L e i n.» 10.395, de 17 de 
dezembro de 1970, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a a Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o a u t o r i 

zada a prodecer à doação d ' bandeiras aos órgãos do Governo Federa l bem como 
às unirtades admin is t ra t i vas dos outros Estados da Federação. 

A r t i g o 2.' — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de ab r i l de i972. 

L A U D O N A T E L 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de a b r i l de 1972 

Maria Angelica GaMazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 13 DE ABRIL D E 1972 

Dispõe sobre a doação de material usado à Sociedade Educadora e Instrutora, 
com sede em Pindamonhangaba 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 1.° do Decreto- le i n. 204, 
de 25 de março de 1970, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a autor i zada a doação à Sociedade E d u c a d o r a e I n s 

trutora, de P indamonhangaba , de 6 (seis) t r i lhos inservíveis pertencentes à S e 
cretaria de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo — Es t r ada de Fe r ro Campos do Jordão, 
declarados excedentes pela D E M E X , da Coordenador ia de Administração de M a 
terial, d a Secretar ia do T raba lho e Administração. 

Ar t i go 2.° — A doação de que t ra ta este decreto ficará revogada se 
O mate r i a l a que se refere o art igo 1.° não for ret i rado dentro de 60 dias. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de abr i l de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o * 
Henri Couri Aidar. Secretário de Estado - Chefe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 13 de ab r i l de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A 

D E C R E T O D E 13 D E ABRIL D E 1972 

Autoriza o afastamento de cirurgiões dentistas, servidores públicos, para partici
pação no II Congresso Odontológico Riograndense 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo 1.° — São considerados como de efetivo exercício, para todos 

os efeitos legais, os dias em que os cirurgiões dent istas, servidores públicos, p a r 
t i c i pa r em no I I Congresso Odontológico Riograndense, a real izar -se no período 
de 9 a 15 de ju lho de 1972, em Por to Alegre. 

A r t i go 2.° — P a r a a obtenção da vantagem prevista no art igo an te 
rior, deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n. 52.322, de 
18 de novembro de 1969. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de ab r i l de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado - Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 13 de ab r i l de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A 

D E C R E T O DE 4 DE JANEIRO DE 1972 

Dispõe sobre relota cão de cargos 
Retificação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , 
usando de suas atribuições e nos termos do Decreto de 5 de outubro de 1971 

Decreta: 
Art igo 1.° — F i c a relotado no Depar tamento de Administraão da C o 

ordenador ia de Saúde M e n t a l d a Secretar ia da Saúde p a r a o Depar tamento de 
Administração d a Secretar ia da Promoção Soc ia l , u m (1) cargo de Moto r i s ta , 
padrão 10-A, ocupado pelo sr. D a n i e l T o m a z Rache l , R G . n.o 3.584.975. 

Ar t i go 2." — F i c a relotado d a Coordenador ia dos Estabelecimentos 
Sociais do Estado da Secretar ia da Promoção Soc ia l pa ra o Depar tamento de 
Administração da Coordenador ia de Saúde M e n t a l d a Secre tar ia d a Súde, u m 
(1) cargo de Motor i s ta , padrão 10-A vago proveniente da promoção de O r l a n d o 
A lves da S i l v a e c laro da aposentadoria de R a p h a e l P e i t h . 

A r t i g o 3.° — As despesas com os cargos ora relotados correrão, até 
o final do exercício de 1972, por conta das repartições de or igem. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em v ; gor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de jane iro de 1972. 

L A U D O N A T E L , 
Mario Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Social. 
Mario Machado de Lemos, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 4 de jane i ro de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 11 DE ABRIL D E 1972 

Declara de utilidade pública, para o fim de desapropriação, imóvel situado no 
distrito, município e comarca de Franca, destinado ã instalação de estabeleci

mento de ensino do Estado 
Retificação 

Onde se lê: Ar t i go 1.° 
" O terreno t em início no ponto " A " 

deste ponto deflete à esquerda, segue confrontando com o referido Roberto" Da 
vid, na distância de 37,00 metros ( t r in ta e sete metros) , até o cias, a superfí
cie de 45.780m2 (quarenta e cinco m i l . setecentos e o i tenta metros ponto " A " 
or igem d a presente descrição, perfazendo esses .a l inhamentos e distân- q u a 
drados). 

Leia-se: A r t i go 1.° 
" O terreno tem início no ponto " A " , 

deste ponto deflete à esquerda, segue confrontando com o referido Roberto" Da l 
vid, na distância de 37,00 metros ( t r i n t a e sete metros), até o ponto " A " ; o r i 
gem da presente descrição, perfazendo esses alinhamentos e distâncias a super
fície de 45.780m2 (quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta metros quadrados)". 


